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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Substitutivo ao Projeto de Lei Nº.  050/2017
 
 
Dispõe sobre a criação do Programa “Plantando Vidas”, no âmbito do Município Araxá, e dá outras providências.
 
 
                                   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
                                   Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Araxá o Programa "Plantando Vidas", a ser implantado por todas as maternidades e hospitais públicos onde se realizem partos.
 
                                   § 1º - O Programa que trata o “caput” deste artigo consiste no fornecimento, pela maternidade ou hospital, de uma muda de planta de porte arbóreo, a toda mãe, no momento da alta médica pós-parto.
 
                                   § 2º - Juntamente com a muda, deverá ser fornecido um cartão com informações gerais sobre a planta, sua espécie, para que serve, como e onde deve ser plantada, além de informações sobre a importância da preservação do meio ambiente.
 
                                   § 3º - Os hospitais e maternidades privados poderão aderir o Programa instituído pela presente lei, inscrevendo-se junto ao órgão competente do Município, o qual providenciará o levantamento e a indicação de áreas próprias e adequadas ao plantio.
 
      Art. 2º. Com a finalidade da distribuição de mudas o Poder Executivo poderá  estabelecer as parcerias necessárias com a iniciativa privada.
 
                                   Art. 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 
                                  Art. 4° - Esta lei entra e vigor na data de sua publicação, revogando-se as leis municipais n.° 3.605/2.000, e n.° 5.089/2.007.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de junho de 2017.

Raphael Rios de Oliveira
Vereador / Solidariedade

LEI Nº 3.605 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000 

Dispõe sobre doação de mudas de árvores, visando a arborização de vias públicas e de terrenos de particulares.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Que seja encaminhado pela administração municipal, através de seu órgão competente, uma muda de árvore própria para o plantio em passeios públicos ou em imóveis de propriedade de particulares urbanos ou rurais, à cada nascimento de criança, em Araxá, no endereço de seus pais. 

 

Art. 2º - Convênios e outras parcerias poderão ser firmados com o cartório competente, com órgãos ambientais públicos e particulares, visando o objetivo descrito no artigo anterior. 

 

Art. 3º - No prazo de 30 dias a contar da publicação, o Poder Executivo fará a regulamentação da presente Lei.

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária nº 04140802048. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro OLAVO DRUMMOND

 Prefeito Municipal de Araxá

Eustáquio de Lima 

Patrícia Drummond de Ávila Lemos 

Carlos Lúcio de Ávila Ribeiro

LEI Nº 5.089 - DE 13 DE JUNHO DE 2007

Institui o Projeto “Verde-Vida” no Município de Araxá.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Araxá o Projeto “Verde-Vida”, a ser implementado mediante a disponibilização pelo Município à mãe ou ao pai de criança nascida em maternidade local, de muda de árvore frutífera ou não, para ser plantada em local apropriado. 

 
Art. 2º. O fornecimento da muda estará disponível no Viveiro Municipal, e a tradição ocorrerá em até sessenta dias após o nascimento, com vida, da criança. 

 
Art. 3°. A muda de árvore será plantada em local escolhido pela mãe ou pelos pais da criança, observadas as normas urbanísticas vigentes, ou em local sugerido pelo órgão de meio ambiente da Prefeitura Municipal de Araxá. 

 
Art. 4°. O Poder Executivo solicitará, mensalmente, ao Cartório de Registro Civil da Comarca, listagem dos nascimentos ocorridos, a fim de possibilitar o fiel cumprimento da presente Lei. 

 
Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei por decreto. 

 
Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Leonardo Lemos Oliveira 

Prefeito Municipal de Araxá
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